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LEI MUNICIPAL N" 336/20I5

"Reajusta vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de

lbiracatu-MG, e contém outra providências."

A Câmara Municipal de Ibiracatu-MG, por seus representantes legais e na forma

regimental decreta e eu. Prefeito Muniêipal sanciono a seguinte [,ei:

AR'f. l'- Os vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de lbiracatu-M(i. tlcam

atualizados em 4Yo (quaÍro por cento), a partir de 0l de l"evereiro de 2015.

ART. 2" - Revogam-se as disposições em cotrtrário.

ART. 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Preleitura Municipal de lbiracatu MC. 05 de Março de 201 5.
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